
 
  

 

AO CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

PP 002-2023 - AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO - 20/2023 

 

A RK2 PNEUS LTDA, CNPJ sob o n° 26.472.570/0001-78, Inscrição Estadual nº 907.39795-

50, situada a Rua Padre Chagas, 2360, Sala  01, Centro, CEP 85010–020, cidade de 

Guarapuava - Paraná, e-mail rk2licitacao@gmail.com,  fone (42) 3422-6545, através de seu 

representante legal Sr. RUBENS KRUGER KASCZUK, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade 4.244.747-1, inscrito no CPF sob o nº 531.671.399-00, 

residente e domiciliado nesta cidade, comparece com o devido respeito e à CONSÓRCIO 

INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, com o objetivo de 

expor e requerer conforme segue:  

 

DOS FATOS 

Em data de 28 de abril de 2023 a empresa a MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 50.108.526/0001-68, apresentou 

recurso administrativo em face da licitante de RK2 PNEUS LTDA (já qualificada). 

 Em suma, foram apontadas as supostas faltas de exigências previstas em edital quanto 

ao atendimento dos item 12.13 letra c: 

 



 
  

 

12.13- NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER [...] c) conter 

declaração de que a empresa está legalmente constituída e autorizada 

a fornecer todos os itens vencidos diretamente aos Municípios, nas 

quantidades descritas na Ordem de Compra ou Nota de Empenho; e 

13-DA APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO [...] 13.4- Para fins de habilitação neste pregão, a 

licitante deverá enviar os seguintes documentos: [...] p) Declaração que 

a empresa possui corpo técnico para análise de qualquer tipo de 

garantia, não podendo ser transferida a terceiro alheio à disputa, mesmo 

que do fabricante do pneu, uma vez que esta obrigação é restrita ao 

licitante. O órgão gerenciador, ex-ofício ou por denúncia, poderá fazer 

diligências para verificar da veracidade da declaração;(Anexo XI). 

 Alegam que a comissão, equivocadamente, classificou a Recorrida e nitidamente 

prejudicou o interesse público e os demais concorrentes que atenderam as solicitações. 

 

DAS CONTRARRAZÕES 

O mero aborrecimento da Recorrente NÃO enseja prejuízos, tampouco deve prosperar, 

notada a apresentação em época de DECLARAÇÃO (anexa) com todas as requisições 

pertinentes.  

Destaca-se que a Recorrida participa de inúmeras licitações, sendo profissional e ética 

com suas atividades. Dessa forma, pela recorrência e formalidade já conhecidas de outros 

processos licitatórios, constando a NÃO EXISTÊNCIA DE MODELO ÚNICO para tais 

declarações, a Recorrida detém de modelo particular, facilmente interpretado e contendo as 

supostas faltas de exigências, conforme nota-se: 



 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ademais, aos modelos específicos, toda formalidade se faz presente no edital, o qual 

consta as características mínimas, tipo e marca aceitável, subentende-se que os licitantes 

interessados cumpram os requisitos, não sendo necessária outra ênfase repetitiva destes em 

documento à parte. 



 
  

 

 

(imagem retirada do próprio edital) 

 

 



 
  

 

DAS CONCLUSÕES 

 Diante de todo o exposto, fica nítido o comprometimento da Recorrida, a qual está 

disposta a fornecer toda documentação solicitada pelo egrégio Consórcio, demonstrando boa-

fé. 

 Reitera-se a NÃO EXISTÊNCIA DE MODELO ÚNICO para as supostas faltas de 

exigências, recaindo aos licitantes, a faculdade em formularem os seus particulares para 

declarações.  

 Desta feita, pugna pela improcedência do recurso apresentado por ser medida de 

justiça! 

 

Nestes termos, pede deferimento, 

 

Guarapuava, 04 de maio de 2023. 
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